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LEI Nº 14.572, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura 

de CRÉDITO ESPECIAL até o montante de R$ 544.433,84 

(Quinhentos e quarenta e quatro mil, quatrocentos e trinta e três reais e 

oitenta e quatro centavos). 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

ESPECIAL no exercício vigente até o montante R$ 544.433,84 (Quinhentos e quarenta e quatro mil, 

quatrocentos e trinta e três reais e oitenta e quatro centavos), para criação do seguinte elemento de 

despesa e respectiva fonte de recurso: 

 

02 - Prefeitura Municipal Rondonópolis   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura    

15.544.2103.2162 - Construção, Reforma e Conservação de Canais e 

da Drenagem de Córregos e Rios  

  

4.4.90.51 - 1.501.0000000 - Obras e Instalações - 000 R$ 544.433,84 

   

Total Geral  R$ 544.433,84 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 - Prefeitura Municipal Rondonópolis   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura.    

15.451.2103.1105 - Construção e Ampliação e Reforma de Imóveis Públi-

cos  

  

3.3.90.30 - 1.501.0000000 - Material de Consumo - 1157  R$ 9.373,33 

3.3.90.39 - 1.501.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

- 1100  

R$ 200.000,00 

   

15.452.2103.2174 - Conservação e Manutenção de Vias não Pavimentadas    

3.3.90.39 - 1.501.0000000 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

 Jurídica - 1205  

R$ 10.060,51 

   

15.122.2103.2178 - Manutenção da Secretaria    

3.3.90.39 - 1.501.0000000 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

 Jurídica - 786  

R$ 325.000,00 

   

Total Geral  R$ 544.433,84 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.088, 04 DE DEZEMBRO DE 2025, QUINTA - FEIRA. (SUPLEMENTAR) 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    3 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 de outubro 

de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas para o 

Exercício da Lei nº 13.982, de 24 de dezembro de 2024 (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2025). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 2022-

2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025) vigente de acordo com os 

projetos/atividades desta lei. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de dezembro de 2025; 

110º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e.
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LEI N 14.573, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025.  

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de 

R$ 2.627.280,12 (Dois milhões, seiscentos e vinte sete mil, 

duzentos e oitenta reais e doze centavos). 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante de R$ 2.627.280,12 (Dois milhões, seiscentos 

e vinte sete mil, duzentos e oitenta reais e doze centavos), para reforço das seguintes dotações 

orçamentárias: 
 

07 - Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do 

Municipal de Rondonópolis 

 VALOR 

001 - Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do 

Município de Rondonópolis - Serv. Saúde 

  

   

10.302.5010.2121 – Manter as Atividades de Assistência Medica   

3.3.90.39.00.00 – 16590000000 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Ju-

rídica 

R$ 2.627.280,12 

   

TOTAL GERAL  R$ 2.627.280,12 

 

Art. 2º Em consonância com o disposto na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, art. 43, §1º, II, para 

cobertura do crédito de que trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados recursos provenientes de Excesso 

de Arrecadação. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de novembro de 2025; 

110º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

CLAUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA  

Secretário Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e
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LEI N 14.574, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025.  

Autoriza o Instituto de Assist. Saúde dos Serv. Pub. Mun. de Rondonópolis – 

SERV SAUDE a realizar, no vigente orçamento, à abertura de CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL até o montante de R$ 372.719,88 (Trezentos e 

setenta dois mil setecentos e dezenove reais e oitenta oito centavos). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO   GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art.1º Fica o Instituto de Assist. Saúde dos Serv. Pub. Mun. de Rondonópolis – SERV SAUDE 

autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no exercício vigente até o 

montante de R$ 372.719,88 (Trezentos e setenta dois mil setecentos e dezenove reais e oitenta oito 

centavos) de acordo com a Lei Orçamentaria Anual – LOA nº 13998 de 26/12/2024, combinado com 

os artigos 42 e 43 da Lei 4320/64, para inclusão do elemento da despesa na seguinte dotação 

orçamentária: 
 

07 - Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Munici-

pal de Rondonópolis 

  

001 - Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Muni-

cípio de Rondonópolis - Serv. Saúde 

  

10.122.5010.2124 – Manter as Atividades Administrativas   

3.1.90.92.00.00 – Despesas de Exercícios Anteriores – Fonte de Recurso: 

16590000000 

R$ 372.719,88 

   

TOTAL R$ 372.719,88 

   

 

Art. 2º Em consonância com o disposto na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, art. 43, §1º, II, para cobertura 

do crédito de que trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados recursos provenientes de Excesso de Arrecadação. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de dezembro de 2025; 

110º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

CLAUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA  

Secretário Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e.
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LEI N 14.575, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025.  

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de 

R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil reais), para 

reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
07 - Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do 

Municipal de Rondonópolis 

 VALOR 

001 - Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do 

Município de Rondonópolis - Serv. Saúde 

  

   

10.122.5010.2124 – Manter as Atividades Administrativas   

3.1.90.11.00.00 – 16590000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas 

– Pessoal Civil  

R$ 100.000,00 

TOTAL R$ 100.000,00 

   

10.302.5010.2120 – Pagar Indenizações e Restituições   

3.3.90.93.00.00 – 16590000000 – Indenizações e Restituições R$         30.000,00 

TOTAL R$ 30.000,00 

   

   

TOTAL GERAL R$ 130.000,00 

 

Art. 2º Em consonância com o disposto na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, art. 43, §1º, III, 

para cobertura do crédito de que trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da 

anulação da seguinte Dotação:  

 
07 - Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Mu-

nicipal de Rondonópolis 

  

001 - Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do 

Município de Rondonópolis - Serv. Saúde 

  

   

10.302.5010.2121 – Manter as Atividades de Assistência Medica   

3.3.90.40.00.00 –16590000000 – Serviços de Tecnologia da Informação 

e Comunicação - Pessoa Jurídica 

R$ 130.000,00 

TOTAL GERAL R$ 130.000,00 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de dezembro de 2025; 

110º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

CLAUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA  

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e.
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LEI Nº 14.576, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025. 

Dispõe sobre autorizar o Poder Executivo celebrar Contrato de 

Concessão de Direito de Uso de Bens Municipais com a 

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis-MT (CODER). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar contrato de concessão de uso com a 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS (CODER), CNPJ nº 

03.940.848/0001-99, pelo período de 01 (um) ano, dos seguintes bens de Patrimônio Público 

Municipal: 

 

ITEM 
Nº 

PATRIMÔNIO 
DESCRIÇÃO 

01 00128685  

 

CAMINHÃO BASCULANTE FORD CARGO 2431 2018/2019 

DIESEL COR BRANCA 306CV MOTOR 36620791 PLACA 

QCV 0450 RENAVAM 01176214826 02 PORTAS 03 LUGARES 

NF 640484 CHASSI 9BFYEBVF3KBS76148  

 

02 00128686  

 

CAMINHÃO BASCULANTE FORD CARGO 2431 2018/2019 

DIESEL COR BRANCA 306CV MOTOR 36621334 PLACA 

QCV 0380 RENAVAM 01176213897 02 PORTAS 03 LUGARES 

NF 640486 CHASSI 9BFYEBVF1KBS76150  

 

 

Art. 2º Os bens móveis objetos desta concessão destinar-se-ão exclusivamente ao uso da referida 

Companhia, ficando vedada a sua utilização, no todo ou em parte, para quaisquer outros fins, bem 

como o seu subarrendamento em cedência parcial ou total a qualquer título. 

 

Art. 3º A concessionária se responsabilizará pela manutenção e conservação dos bens dispostos no 

art. 1º, inclusive pela devolução em bom estado, com partes e componentes montados, e ainda, pelo 

pagamento de encargos provenientes de tributos, taxas, multas e seguros pertinentes aos mesmos. 

 

Art. 4º A presente concessão reger-se-á pelo disposto no Termo firmado entre as partes que passará a 

fazer parte integrante desta Lei. 
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de dezembro de 2025. 

110º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e.
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LEI Nº 14.577, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025.  

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR até o montante de R$ R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR 

no exercício vigente até o montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para reforço da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

08 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis   

001 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis   

3.1.90.96.00.00 – Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado R$ 200.000,00 

TOTAL GERAL R$ 200.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão utilizados 

recursos provenientes da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária: 

 

08 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis   

001 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis   

3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil R$ 200.000,00 

TOTAL GERAL R$ 200.000,00 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 de outubro de 2021 

(PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas para o Exercício da Lei nº 

13.982, de 24 de dezembro de 2024 (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e da 

LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025) vigente de acordo com os projetos/atividades desta 

lei. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de dezembro de 2025; 

110º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e.
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LEI Nº 14.578, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025.  

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de CRÉ-

DITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ R$ 15.000,00 (quinze mil reais).  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR 

no exercício vigente até o montante de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para reforço da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

08 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis   

001 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis   

3.1.90.96.00.00 – Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado R$ 15.000,00 

TOTAL GERAL R$ 15.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão utilizados 

recursos provenientes da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária: 

 

08 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis   

001 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis   

3.3.90.93.00.00 – Indenizações e Restituições R$ 15.000,00 

TOTAL GERAL R$ 15.000,00 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 de outubro de 2021 

(PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas para o Exercício da Lei nº 

13.982, de 24 de dezembro de 2024 (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e da 

LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025) vigente de acordo com os projetos/atividades desta 

lei. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de dezembro de 2025; 

110º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e.
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LEI N° 14.580, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025. 

Autoriza o Poder Executivo a firmar TERMO DE FOMENTO entre o Município 

de Rondonópolis e o INSTITUTO MATOGROSSENSE DE GESTÃO DE 

CIDADES (IMGC), visando à realização do evento “1º Espetáculo Natal do Amor”, 

por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE 

LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Termo de Fomento entre o Município de Rondonópolis 

e o INSTITUTO MATOGROSSENSE DE GESTÃO DE CIDADES (IMGC), inscrita no CNPJ nº 

03.854.901/0001-39 por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 

Parágrafo único. A referida contribuição será no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), a ser 

paga em parcela única. 

 

Art. 2º A contribuição descrita no art. 1º destina-se à realização do evento “1º Espetáculo Natal do Amor”, 

no Município de Rondonópolis, realizado pelo Instituto Matogrossense de Gestão de Cidades (IMGC). 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta da dotação orçamentária anual 

da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de dezembro de 2025; 

110º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e
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DECRETO Nº 13.124, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO ESPECIAL até o montante de R$ 544.433,84 (Quinhentos e quarenta 

e quatro mil, quatrocentos e trinta e três reais e oitenta e quatro centavos). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais. 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

ESPECIAL no exercício vigente até o montante R$ 544.433,84 (Quinhentos e quarenta e quatro mil, 

quatrocentos e trinta e três reais e oitenta e quatro centavos), para criação do seguinte elemento de 

despesa e respectiva fonte de recurso: 

 

02 - Prefeitura Municipal Rondonópolis   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura    

15.544.2103.2162 - Construção, Reforma e Conservação de Canais e 

da Drenagem de Córregos e Rios  

  

4.4.90.51 - 1.501.0000000 - Obras e Instalações - 000 R$ 544.433,84 

   

Total Geral  R$ 544.433,84 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 - Prefeitura Municipal Rondonópolis   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura.    

15.451.2103.1105 - Construção e Ampliação e Reforma de Imóveis 

Públicos  

  

3.3.90.30 - 1.501.0000000 - Material de Consumo - 1157  R$ 9.373,33 

3.3.90.39 - 1.501.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica - 1100  

R$ 200.000,00 

   

15.452.2103.2174 - Conservação e Manutenção de Vias não Pavi-

mentadas  

  

3.3.90.39 - 1.501.0000000 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

 Jurídica - 1205  

R$ 10.060,51 

   

15.122.2103.2178 - Manutenção da Secretaria    

3.3.90.39 - 1.501.0000000 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

 Jurídica - 786  

R$ 325.000,00 

   

Total Geral  R$ 544.433,84 
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Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 de outubro 

de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas para o 

Exercício da Lei nº 13.982, de 24 de dezembro de 2024 (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2025). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 2022-

2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025) vigente de acordo com os 

projetos/atividades deste decreto. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de dezembro de 2025; 

110º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

  

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA  

Prefeito Municipal 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA  

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e.
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DECRETO N 13.125, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025.  

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura 

de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 2.627.280,12 

(Dois milhões, seiscentos e vinte sete mil, duzentos e oitenta reais e 

doze centavos). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais. 

DECRETA: 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante de R$ 2.627.280,12 (Dois milhões, seiscentos 

e vinte sete mil, duzentos e oitenta reais e doze centavos), para reforço das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

07 - Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do 

Municipal de Rondonópolis 

 VALOR 

001 - Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do 

Município de Rondonópolis - Serv. Saúde 

  

   

10.302.5010.2121 – Manter as Atividades de Assistência Medica   

3.3.90.39.00.00 – 16590000000 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa 

Jurídica 

R$ 2.627.280,12 

   

TOTAL GERAL  R$ 2.627.280,12 

 

Art. 2º Em consonância com o disposto na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, art. 43, §1º, II, para 

cobertura do crédito de que trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados recursos provenientes de Excesso 

de Arrecadação. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de novembro de 2025; 

110º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

CLAUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA  

Secretário Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e.
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DECRETO N 13.126, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025.  

Autoriza o Instituto de Assist. Saúde dos Serv. Pub. Mun. de Rondonópolis – 

SERV SAUDE a realizar, no vigente orçamento, à abertura de CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL até o montante de R$ 372.719,88 (Trezentos e 

setenta dois mil setecentos e dezenove reais e oitenta oito centavos). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO   GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais. 

DECRETA: 

 

Art.1º Fica o Instituto de Assist. Saúde dos Serv. Pub. Mun. de Rondonópolis – SERV SAUDE autorizado 

a proceder à abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no exercício vigente até o montante de 

R$ 372.719,88 (Trezentos e setenta dois mil setecentos e dezenove reais e oitenta oito centavos) de 

acordo com a Lei Orçamentaria Anual – LOA nº 13998 de 26/12/2024, combinado com os artigos 42 e 43 

da Lei 4320/64, para inclusão do elemento da despesa na seguinte dotação orçamentária: 

 

07 - Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Munici-

pal de Rondonópolis 

  

001 - Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Muni-

cípio de Rondonópolis - Serv. Saúde 

  

10.122.5010.2124 – Manter as Atividades Administrativas   

3.1.90.92.00.00 – Despesas de Exercícios Anteriores – Fonte de Recurso: 

16590000000 

R$ 372.719,88 

   

TOTAL R$ 372.719,88 

   

 

Art. 2º Em consonância com o disposto na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, art. 43, §1º, II, para 

cobertura do crédito de que trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados recursos provenientes de Excesso de 

Arrecadação. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de dezembro de 2025; 

110º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

CLAUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA  

Secretário Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e.
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DECRETO N 13.127, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025.  

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR até o montante de R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais. 

 

DECRETA: 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil reais), para 

reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

07 - Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do 

Municipal de Rondonópolis 

 VALOR 

001 - Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos 

do Município de Rondonópolis - Serv. Saúde 

  

   

10.122.5010.2124 – Manter as Atividades Administrativas   

3.1.90.11.00.00 – 16590000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas 

– Pessoal Civil  

R$ 100.000,00 

TOTAL R$ 100.000,00 

   

10.302.5010.2120 – Pagar Indenizações e Restituições   

3.3.90.93.00.00 – 16590000000 – Indenizações e Restituições R$         30.000,00 

TOTAL R$ 30.000,00 

   

   

TOTAL GERAL R$ 130.000,00 

 

Art. 2º Em consonância com o disposto na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, art. 43, §1º, III, 

para cobertura do crédito de que trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da 

anulação da seguinte Dotação:  

 

07 - Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos 

do Municipal de Rondonópolis 

  

001 - Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos 

do Município de Rondonópolis - Serv. Saúde 

  

   

10.302.5010.2121 – Manter as Atividades de Assistência Me-

dica 

  

3.3.90.40.00.00 –16590000000 – Serviços de Tecnologia da Infor-

mação e Comunicação - Pessoa Jurídica 

R$ 130.000,00 

TOTAL GERAL R$ 130.000,00 
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de dezembro de 2025; 

110º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

CLAUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA  

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e
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DECRETO Nº 13.128, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025.  

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR até o montante de R$ R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais. 

DECRETA: 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR 

no exercício vigente até o montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para reforço da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

08 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis   

001 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis   

3.1.90.96.00.00 – Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado R$ 200.000,00 

TOTAL GERAL R$ 200.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão utilizados 

recursos provenientes da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária: 

 

08 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis   

001 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis   

3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil R$ 200.000,00 

TOTAL GERAL R$ 200.000,00 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 de outubro de 2021 

(PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas para o Exercício da Lei nº 

13.982, de 24 de dezembro de 2024 (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e da 

LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025) vigente de acordo com os projetos/atividades deste 

decreto. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de dezembro de 2025; 

110º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

  

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA  

Prefeito Municipal 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA  

Secretário Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e.
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DECRETO Nº 13.129, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025.  

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de CRÉ-

DITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ R$ 15.000,00 (quinze mil reais).  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais. 

DECRETA: 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR 

no exercício vigente até o montante de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para reforço da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

08 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis   

001 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis   

3.1.90.96.00.00 – Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado R$ 15.000,00 

TOTAL GERAL R$ 15.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão utili-

zados recursos provenientes da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária: 

 
08 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis   

001 - Autarquia Municipal de Transporte Coletivo de Rondonópolis   

3.3.90.93.00.00 – Indenizações e Restituições R$ 15.000,00 

TOTAL GERAL R$ 15.000,00 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 de outubro 
de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas para o Exercício da 

Lei nº 13.982, de 24 de dezembro de 2024 (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e da 

LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025) vigente de acordo com os projetos/atividades deste 

decreto. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de dezembro de 2025; 

110º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

  

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA  

Prefeito Municipal 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA  

Secretário Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 


		2025-12-04T19:18:09-0400
	MESSIAS FERREIRA ALVES:01820503194




